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LEI MUNICIPAL N° 2.^3 /2020.

Estabelece o valor dos subsídios do Prefeito Municipal, 

Vice-prefeito, Procurador Geral do Município e dos 

Secretários Municipais e sua forma de reajuste para a 

Legislatura de 2021/2024.

A Câmara Municipal de Pirapora, considerando os artigos 20 e 21 e 

rágrafos da Lei Orgânica de Pirapora e ainda nos termos do inciso V do artigo 29 da 

nstituição da República Federativa do Brasil, aprova a seguinte Lei:

Art. Io. O subsídio do Prefeito Municipal, a partir de Io de janeiro de 2021, 

será fixado em R$ 22.300,00 (vinte e dois mil e trezentos reais).

§ l.° - O subsídio do Vice-prefeito Municipal, a partir de Io de janeiro de 

2021, será fixado em R$ 14.720,00 (quatorze mil, setecentos e vinte reais);

§ 2o - A remuneração dos Secretários Municipais e do Procurador Geral do 

Município, a partir de Io de janeiro de 2021, será fixada em R$ 8.950,00 (oito mil e 

novecentos e cinquenta reais);

§ 3o - Fica estipulada a remuneração do 13° (décimo terceiro) salário ao 

Ptefeito Municipal, Vice-prefeito Municipal, Procurador Geral do Município e aos Secretários 

Municipais que corresponderá ao valor do subsídio mensal e será pago no mês de dezembro 

de cada ano. z~\
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Art. 2o. O subsídio do Prefeito Municipal, do Vice-prefeito Municipal, 

Procurador Geral do Município e dos Secretários Municipais será atualizado por lei 

específica, em conformidade com o disposto nos incisos X e XI do art. 37 da Constituição 
Federal.

Art 3o. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de Io de janeiro de 2021.

Sala das Sessões Enedino Soares de Almeida, l.° de setembro de 2020.

Presidente

José mberto Fulgêncio 
ecretário

Av.: Rodolfo Mallard, 331 - Centro - Telefax: (38) 3741 2011
www.camaradepirapora.mg.gov.br

http://www.camaradepirapora.mg.gov.br

